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MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: pmo2017@hotmail.com - Telefone: (31) 3876-9101 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Oratórios - MG, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Contabilidade, sediada no endereço: Rua Tabarara, 297, Bairro Centro, 
Oratórios – CEP 35.439-000, realizará a contratação, na modalidade PREGÃO NA FORMA 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 2558 de 02 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2026 

ÓRGÃO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS 
MODALIDADE PREGÃO 

FORMA: ELETRÔNICA 

SRP 
[    ] SIM 
[ x ] NÃO 

CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

VALOR DE CARATER 
SIGILOSO: 

[  ] SIM 
[X] NÃO 

VALOR ESTIMADO: Total estimado da Contratação: R$ R$ 107.300,00  

 R$ (cento e sete mil e trezentos reais).  
 

INTERVALO MÍNIMO DE 
DIFERENÇA ENTRE OS 
LANCES (MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO): 

 
VALOR [R$ 0,01] 

EXCLUSIVA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 
(Observando o disposto no art. 4° 
§1° da Lei 14.133/2021) 

 
[   ] SIM 
[ x ] NÃO 

PROVEDOR: Sistema de Compras: https://licitar.digital/ 

DATA DA ABERTURA: 27/01/2026 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:00 
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO E 
ESCLARECIMENTOS 

ATÉ AS 23:59 HORAS DO DIA 22/01/2026 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitar.digital/ 
COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação 

DOCUMENTO DE NOMEAÇÃO: Portaria 024 de 12 de dezembro de 2025, publicado no 
D.O.E. 

 
O pregão será realizado pelo(a) Agente de Contratação a ser designado por esta secretaria, 
bem como os servidores que irão compor a equipe de apoio. Na ausência ou impedimento do 

Agente de Contratação ou equipe de apoio indicado neste item, poderão atuar outros 
servidores oficialmente capacitados e designados pela Administração. 
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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

pessoa jurídica especializada em prestação de serviços técnicos de elaboração, diagramação, 

impressão, logística e outros procedimentos necessários para a organização e aplicação de provas 

para concurso público. atendendo a demanda do município de Oratórios – MG. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 2558, de 02 de janeiro de 2024. 

1.3. O prazo de vigência da contratação  deverá ser de 12 (doze) meses a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada conforme legislação vigente. 

1.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos: impostos, fretes, taxas, seguros e quaisquer 

outras despesas incidentes, deduzidos eventuais descontos concedidos. 

 
1.5. Integram este edital, para todos os fins e efeitos os seguintes 

anexos:  
 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Minuta de Contrato  

Anexo III: Modelo de Proposta de Preços 
 

 
2. EXCLUSIVIDADE/BENEFÍCIO À ME/EPP/EQUIPARADAS 

 
2.1. Em cumprimento ao Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, os itens/lotes 

estimados em valores iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), do Termo de 
Referência, serão destinados à participação exclusiva das microempresas ou empresas de 

pequeno porte. 

 
2.2. O não atendimento à condição acima caracterizará o descumprimento do disposto no 

art. 49, II da Lei Complementar nº 123/2006, tornando o item de ampla disputa. 

 
2.3  Na hipótese de não haver vencedor para o(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) nos moldes 

acima descritos, este será (ão) declarado (s) fracassado (s) e/ou deserto (s), podendo ser 

repetida a licitação sem exclusividade, aplicando as regras estabelecidas neste edital. 

 
2.4. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas 

– ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 

4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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2.5. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se como 

“equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 
individual 

- MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras da licitar digital (Licitar Digital - Plataforma de Licitações | Plataforma de 
Licitações). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4. DAS VEDAÇÕES 
4.1. Não poderão disputar esta licitação: 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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h) agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,  

 

k) nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 
4.2. O impedimento de que trata a alínea “d” do subitem anterior, será também aplicado 

ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa, a que se referem as alíneas “b” e “c” do subitem 3.2.1, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.5. O disposto nas alíneas “b” e “c” do subitem 3.2.1 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua, como encargo do contratado, a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

4.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.7  A vedação de que trata a alínea “h” do subitem 3.2.1 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 
5.1. Não será permitida. 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA 
DE COOPERATIVA 

6.1. Não será permitida. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos subitens 11.2 e 8.13 deste Edital. 
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7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

7.5 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.6 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não                       
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

7.7 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.8 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

7.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.11 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.12 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
7.13 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.15 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.16 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

7.17. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.19 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
7.20 percentuais de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.21 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

7.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

7.23 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.2. Valor unitário e total ou percentual de desconto conforme critério estabelecido 

no preâmbulo deste edital, e demais informações exigidas no próprio campo do sistema. 

8.3 A proposta deverá conter obrigatoriamente a MARCA, MODELO (QUANDO 
HOUVER) e PROSPECTO dos equipamentos ou serviços ofertados, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.5 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto 
para contratação. 

8.6 A Licitante deve obedecer estritamente aos termos do Edital e seus Anexos. Em caso 
de divergência entre as especificações descritas no LICITAR DIGITAL e as 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital, prevalecerão 

as últimas. 

8.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

8.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

8.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.15 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

8.16 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 
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Gerais e/ou Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: 
a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou 
b) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
 

 execução do contrato. 
Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – 

CBO. 

8.17 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser conforme intervalo disposto no preâmbulo do edital. 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 
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9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
9.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

9.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
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recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 
2015. 

9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
9.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado De Minas Gerais; 
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9.21.2.2. empresas brasileiras; 

9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

9.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de 

aceitabilidade: 

9.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

9.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
9.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

9.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.2 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2. SICAF; 

10.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

10.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei Federal n° 8.429, de 
1992. 

10.5 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
10.7 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.8 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

mailto:pmo2017@hotmail.com
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B


11 

MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: pmo2017@hotmail.com - Telefone: (31) 3876-9101 

 

 

condição de participação. 

10.9 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.10 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 4.6 deste edital. 

10.11 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

10.12 O(A) Pregoeiro(a) realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto especificado e à compatibilidade 

do preço ou percentual de desconto, conforme critério de julgamento estabelecido no 
preâmbulo, em relação ao estimado pela contratação. 

10.13 O(A) Pregoeiro(a) poderá a qualquer momento solicitar parecer do setor técnico 
do órgão demandante para orientar sua decisão. 

10.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação 

10.15 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

 
10.16 Será desclassificada a proposta que: 
10.16.1. Não atender às especificações técnicas previstas neste edital e seus anexos; 

10.16.2. Permanecer, após a etapa de negociação, com preço acima do orçamento estimado 

para a contratação ou com o percentual abaixo ao estimado para a contratação; 
10.16.3. Apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do edital; 

10.16.4. Apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.16.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.16.6. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Administração. 

10.17 Considera-se indícios de inexequibilidade da proposta: 

10.17.1. em serviços de engenharia, valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração Pública; e 

10.17.2. no caso de fornecimentos e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.18. O(A) Pregoeiro(a) por meio de diligência, deverá conferir ao licitante a oportunidade 

de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 
10.18.1. A inexequibilidade, só ficará comprovada quando, cumulativamente: 

10.18.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.18.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.19. Em sede de diligência, somente será possível a aceitação de novos documentos quando: 

10.19.1. necessários para complementar informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo 
licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame; 
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10.19.2. destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 

das propostas. 
10.20. O(A) Pregoeiro(a), por meio de diligência, poderá encaminhar o processo para o órgão ou 
entidade demandante para que se manifeste a respeito da exequibilidade da proposta. 

10.21. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.22. Quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar for desclassificado, 
o(a) Pregoeiro(a) convocará os demais licitantes, na ordem de classificação, para negociação. 

10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

a) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.2.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
11.2.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.1.1.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

10.1.1.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 
11.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
11.3 Qualificação Técnica 

a).  Atestado de Capacidade Técnica:  Apresentar obrigatoriamente, no mínimo, 05 (cinco) atestados de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado compatíveis com o objeto deste 
edital, no qual se ateste que a empresa prestou a qualquer tempo, serviços em atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, como comprovação de notória especialização no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.. 

c). Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

d). O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

e). A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado de Capacidade Técnica, 
visando obter informações sobre o serviço prestado ou fornecimento de bens/produtos, podendo solicitar 
cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da 
execução do serviço ou fornecimento de bens/produtos. 
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f). Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela própria licitante, sob pena 
de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar 
sua própria capacidade técnica. 

 
12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. O contrato será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
licitação eletronica. 

12.4. Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 
12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.8. Depois de assinada o contrato, as contratações eventualmente formalizadas pelo 

órgão ou entidade participante deverão observar o disposto naquele instrumento jurídico, bem 
como respeitar as condições e requisitos constantes no Termo de Referência. 

 
13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído no sistema, na forma de anexo, o registro: 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

declassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 
14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  
14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico e-mail:  licitacao@oratorios.mg.gov.br. 

 
15. DAS SANÇÕES 

15.1. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, conforme o subitem 6.7, sujeitará o fornecedor à multa diária de 0,3% (três 
décimos por cento), sobre o valor total dos itens contratado, a título de mora, até o limite 

máximo de trinta dias. 
15.2. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

15.3. Quando do recebimento, de acordo com o subitem 6.10, os itens rejeitados pela 

fiscalização, a empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para proceder a 

reposição, sob pena de ensejar o descumprimento do Ajuste, o que sujeitará a aplicação de 

multa diária no percentual de 0,3% (três décimos por cento), sobre o valor total dos itens 

contratados, a título de mora, até o limite máximo de trinta dias. 
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15.4. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

15.5. O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais 
previstas na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA 

à multa diária de 0,2% sobre o valor total dos itens mais econômico da contratação, por 
dia/ocorrência, até o limite de 6%. 

15.6. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, nos termos 

do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as 
seguintes sanções: 

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial 
do contrato e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total dos itens contratado; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e 

15.7. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá acarretar a sua extinção, conforme 
previsto nos art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assim como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente 

causados ao Contratante. 

15.8. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos ao fornecedor, ou, ainda, cobrado judicialmente, a critério do 

Contratante. 

15.9. A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos Princípios da 

Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, em 

razão de circunstâncias fundamentadas em fatos, mediante comprovação, e desde que 

formuladas por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data em que for 

oficiada a pretensão no sentido da aplicação da pena. 
15.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta. 

15.11. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de procedimento 

administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
15.12. A pedido, quando: 

a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da contratação, por ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior; e 

b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado e dos insumos que compõem os seus custos, desde que a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento. 
15.13. Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 

a) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
b) não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) não cumprir as obrigações decorrentes da contratação; 

d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da contratação; 

e) não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
Contratante, sem justificativa aceitável; e 
f) sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.14. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução desta contratação não seja 
afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos do CONTRATO e as 

condições de habilitação. 
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16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, utilizando o próprio sistema e através do e-mail: licitacao@oratorios.mg.gov.br 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasilia DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (LICON), Site oficial da Prefeitura Municipal de Oratórios 

https://www.oratorios.mg.gov.br/ e endereço eletrônico através do e-mail: 

licitacao@oratorios.mg.gov.br. 

 
Oratórios, 05 de janeiro  de 2026. 
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Gleyson dos Reis Soares 
Secretário de Planejamento e Contabilidade 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Solicitante: Secretaria de Administração e Fazenda. 

        Contratação sugerida: Pregão Eletrônico com base Lei 14.133/2021. 

1. Objeto 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

pessoa jurídica especializada em prestação de serviços técnicos de elaboração, diagramação, 
impressão, logística e outros procedimentos necessários para a organização e aplicação de provas 
para concurso público. atendendo a demanda do município de Oratórios – MG. 

 
Responsável pela elaboração do ETP: 

 
▪ Autoridade responsável pela formalização da demanda: Flaviano Aparecido Lazarino. 

▪ Agente Público da área técnica responsável pela orientação e preenchimento do ETP: Flaviano 

Aparecido Lazarino. 

▪ Agente Público da área de licitações responsável pelo acompanhamento da elaboração do ETP: 

Gleyson dos Reis Soares. 

 

Descrição da necessidade da contratação: 

 

 Trata-se de instauração de processo para contratação de pessoa jurídica especializada em 

prestação de serviços técnicos de elaboração, diagramação, impressão, logística e outros 

procedimentos necessários para a organização e aplicação de provas para concurso público.   

 

Os serviços a serem contratados estão voltados ao cumprimento de exigência legal do art. 

37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, que estabelece as condições gerais de ingresso no 

serviço público, além de atendimento a Recomendações e Instruções exaradas do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, as quais serão rigorosamente levadas em consideração pela 

empresa. 

 

A contratação de entidade para atender à demanda de serviços técnicos específicos relativos 
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à organização e execução de concursos públicos no âmbito das normas deste municipio, nos campi 

referenciados, é imprescindível para a continuidade da prestação de um serviço público, gratuito e 

de qualidade, bem como para urgente recomposição de seus quadros funcionais, mediante o 

provimento de cargos públicos efetivos, decorrentes da sentença condenatória da ação civil pública 

n° 5000790-21.2018.8.13.0521. 

 

A solução dessa necessidade, a ser realizada por uma única entidade especializada, objetiva 

a lisura, a integridade e a economicidade na aplicação dos recursos públicos, na medida em que se 

objetiva a prestação de um serviço com procedimentos uniformes e seguros, com mitigação de falhas 

ou sobreposições entre as etapas ou protocolos, com transparência, ética e arrimo nos princípios 

constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

 

A presente contratação se justifica tendo em vista a existência de cargos cujo o provimento 

de admissão era realizado através de processo seletivo simplificado, em razão dos programas 

governamentais serem considerado instavel, sendo necessário a abertura de concursos públicos 

para provimento de cargos efetivos no âmbito saúde e assistencia social. Considerando que a 

realização de concurso público não representa uma atividade rotineira; considerando que a 

Instituição não possui estrutura técnico-profissional e infraestrutura física própria necessárias à 

execução de todos os serviços atinentes a realização dos referidos concursos; considerando que a 

realização dos concursos públicos, objeto deste estudo preliminar, configura ação essencial para o 

funcionamento deste municipio, ampliando sua força de trabalho em seus campi e repondo 

desligamentos, faz- se necessária a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 

dos referidos serviços. 

 

O quantitativo de pessoal objetiva o provimento com total de 124 (cento e vinte e quatro) 

vagas, podendo variar para mais ou menos até a publicação do edital do certame. 

Buscando prover a totalidade das vagas disponíveis é que se pretende demonstrar as definições do 

Concurso Público para o preenchimento das vagas, conforme especificado neste documento. 

 

Por fim, as atividades de planejamento, coordenação, supervisão, realização do certame, 

elaboração de questões de prova, aplicação, fiscalização e avaliação de provas, julgamento de 

recursos e divulgação do resultado de provas de concursos públicos, não são inerentes às 

atribuições dos cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura, sendo possível a execução 
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indireta dessas atividades, por meio da contratação de entidade promotora especializada na 

realização em Concursos Públicos. 

 

Diretrizes que nortearão a contratação: 

 

A contratação deverá observar as seguintes diretrizes: 

 

• Art. 198 da Constituição da República de 1988; 

• Lei Complementar n° 141/2012; 

• Lei n° 8.080/1990; 

• Portaria GM/MS n° 2.048/2002; 

• Portaria GM/MS n° 4279/2010; 

• Portaria GM/MS nº 3.134/2012; 

• Portaria GM/MS n° 2.567/2016; 

• Resolução CFM n° 1.672/2003; 

• Manual de Orientações sobre o Transporte Neonatal – Ministério da Saúde;1 

• Lei Federal 14.133/2021; 

• Decreto municipal n° 2561/2024. 

 

 

Valor Estimado e Proposta Comercial.  

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

1 Planejamento de Concurso público para diversos cargos do município 

de Oratórios-MG, compreendendo todas as etapas do certame até a 

divulgação do resultado final. 

R$ 107.300,00 

 

Não será aceito proposta final com valor superior ao preço de referência desse edital.  

 

Relação de cargos e atribuições: 

 

 
 

mailto:pmo2017@hotmail.com


21 

MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: pmo2017@hotmail.com - Telefone: (31) 3876-9101 

 

 

Cargos  Números 
Vagas 
para o 
Concurso  

Vagas 
para 
Criação 
em Lei 
Municipal 

Carga 
Horaria 
do 
Cargo 

Lei de 
Criação 
do Cargo  

Remuneração 
Base do 
Cargo  
 

Prova 
Prática  

Assistente 
Social 
(Secretaria de 
Assistência 
Social) 

01 01 30 H 363/2010 R$ 2.395,52 Não  

Assistente 
Social Nasf 

01 -- 20 H 477/2015 R$ 1.921,36 Não 

Auxiliar 
Administrativo I 

06 03 40 H 363/2010 R$ 1.740,35 Não 

Auxiliar 
Administrativo 
II 

03 -- 40 H 363/2010 R$ 2.088,41 Não 

Auxiliar De 
Creche 

01 -- 30 H 363/2010 R$ 2.088,41 Não 

Auxiliar De 
Secretaria  

03 -- 30 H 363/2010 R$ 1.740,35 Não 

Auxiliar De 
Serviços Gerais  

14 03 40 H 363/2010 R$ 1.518,00 Não 

Educador 
Físico Nasf  

01 -- 20 H 477/2015 R$ 1.921,36 Não 

Enfermeiro  02 01 40 H 10/97 R$ 3.471,55 Não 

Fiscal de 
Postura  

01 -- 40 H 363/2010 R$ 1.740,35 Não 

Fonoaudiólogo  01 -- 24 H 363/2010 R$ 3.509,54 Não 

Fisioterapeuta  01 -- 30 H 363/2010 R$ 4.787,03 Não 

Fisioterapeuta 
Nasf  

01 -- 30 H ? R$ 4.787,03 Não 

Monitor de 
Ônibus  

06 -- 40 H 556/2019 R$ 1.518,00 Não 

Motorista I 01 -- 40 H 363/2010 R$ 2.088,41 Não 

Motorista III 09 -- 40 H 363/2010 R$ 2.088,41 Não 

Nutricionista  01 -- 20 H 316/2008 R$ 2.544,41 Não 

Nutricionista 
Nasf 

01 -- 20 H 477/2015 R$ 2.544,41 Não 

Operador De 
Maquina  

02 02 40 H 363/2010 R$ 2.900,58 Sim 

Operador de 
Motoniveladora  

02 -- 40 H 646/2023 R$ 3.290,19 Sim  
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Operador de 
Eta  

02 -- 40 H 569/2020 R$ 1.518,00 Não 

Operário 18 -- 40 H 363/2010 R$ 1.518,00 Não 

Professor 
Municipal II Ed. 
Física  

03 -- 18 A 349/2010 R$ 2.677,10 Não 

Professor 
Municipal II 
Português 

01 
(cadastro 
reserva) 

-- 18 A 349/2010 R$ 2.677,10 Não 

Professor 
Municipal II 
Matemática  

01 
(cadastro 
reserva) 

-- 18 A 349/2010 R$ 2.677,10 Não 

Professor 
Municipal II 
História 

01 
(cadastro 
reserva) 

-- 18 A 349/2010 R$ 2.677,10 Não 

Professor 
Municipal II 
Geografia  

01 
(cadastro 
reserva) 

-- 18 A 349/2010 R$ 2.677,10 Não 

Professor 
Municipal II 
Ciências  

01 
(cadastro 
reserva) 

-- 18 A 349/2010 R$ 2.677,10 Não 

Professor 
Municipal II 
Inglês  

01 
(cadastro 
reserva) 

-- 18 A 349/2010 R$ 2.677,10 Não 

Professor 
Municipal I 

03 
(cadastro 
reserva) 

-- 24 A 294/2007 R$ 2.677,10 Não 

Psicólogo  02 -- 24 H 363/2010 R$ 4.050,97 Não 

Psicólogo Cras 01 
(cadastro 
reserva) 

-- 40 H 481/2015 R$ 4.052,13 Não 

Psicólogo 
NASF  

01 -- 20 H 477/2015 R$ 1.921,36 Não 

Servente 
Escolar  

17 05 30 H 363/2010 R$ 1.518,00 Não 

Supervisor 
Pedagógico  

02 -- 40 H 325/2009 R$ 4.605,66 Não 

Técnico de 
Enfermagem  

05 02 40 H 363/2010 R$ 2.088,41 Não 

Vigia  06 03 40 H 363/2010 R$ 1.518,00 Não 
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ATRIBUIÇÕES: 

ASSITENTE SOCIAL: Participar de equipes interdisciplinares na elaboração de políticas 
sociais; Planejar e elaborar programas de trabalho nos campos de econômico, político e 
sanitário; promover estudos e pesquisa na sua área de atuação; Controlar e avaliar os 
resultados e/ou implantação de programas sociais; Elaborar estudos, projetos e 
investigações sobre as causas de desajustamentos sociais;  Participar de pesquisas médico-
sociais e interpretar a situação social do cliente e família;  Participar de equipes 
interdisciplinares nos trabalhos de reabilitação profissional;  Planejar e coordenar inquéritos 
sobre a situação social de escolares e sua família; Orientar e proceder à seleção 
socioeconômica para concessão de bolsas de estudo e outros auxílios no Município, caso 
houver; Fazer levantamento socioeconômico com vistas ao planejamento habitacional das 
comunidades; Elaborar, coordenar, controlar, administrar e avaliar programas nas áreas de 
serviço social de cada grupo e comunidade; Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de 
sua área profissional; Participar de programas de treinamentos; Participar de programas de 
Educação Sanitária e de Saúde Pública;  Exercer outras atividades afins. 

 

ASSITENTE SOCIAL E-MULTI: Coordenar os trabalhos de caráter social adstritos as esquipes OS; 

estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de caráter comunitário em conjunto com as 

equipes; discutir e refletir permanentemente com as Equipes PSF a realidade social dos territórios, 

desenvolvendo estratégias de como lidar com suas adversidades e potencialidades; atender as 

famílias de forma integral, em conjunto com as Equipes PSF, estimulando a reflexão sobre o 

conhecimento dessas famílias e da comunidade que possam contribuir para o processo de 

adoecimento; Identificar no território, junto com as Equipes PSF, valores e normas culturais das 

famílias e da comunidade que possam contribuir para o processo de adoecimento; discutir e realizar 

visitas domiciliares com as Equipes PSF, desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de 

saúde; identificar oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na 

comunidade, ou de estratégias que propiciem o exercício da cidadania em sua plenitude, com as 

Equipes PSF e a comunidade; Identificar, articular e disponibilizar com as Equipes PSF uma rede de 

proteção social; apoiar e desenvolver técnicas de educação e mobilização em saúde; desenvolver 

técnicas de educação e mobilização em saúde; desenvolver junto com profissionais das Equipes 

PSF estratégias para tratar e abordar problemas vinculados à violência, ao abuso de álcool e outras 

drogas; estimular e acompanhar as ações de Controle Social em conjunto com as Equipes PSF; 

Capacitar, orientar e organizar, junto com as Equipes PSF, o acompanhamento das famílias do 

Programa Bolsa Família e outros programas federais e estaduais de distribuição de renda; Outras 

atividades inerentes à função. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I: Executar atividades administrativas de apoio aos técnicos de nível 
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superior nas diversas unidades administrativas da Prefeitura; Prestar assessoramento relacionado 

com trabalhos auxiliares; Elaborar ou participar da elaboração de relatórios técnicos; Elaborar e 

analisar estatísticas e demonstrativas; Prestar serviços de atendimento ao público; Organizar e 

manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo; Distribuir e 

encaminhar papéis e correspondências no seu setor de trabalho; Operar computados; Escriturar 

documentos contábeis e financeiros; Atender às normas de segurança e higiene do trabalho; Exercer 

outras atividades afins; 

AUXILIAR ADMINITRATIVO II: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das 

leis e normas administrativas; Redigir expedientes administrativos, tais como: pareceres e 

informações, memorandos, cartas, ofícios e relatórios; Proceder aquisição, guarda e distribuição de 

matérias; Revisar quanto o aspecto redacional, as ordens de serviço, instruções, exposições de 

motivos, projetos de lei, minutas de decretos e outros; Realizar e conferir cálculos relativos a 

lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos 

determinados por lei; Efetuar ou orientar o recebimento, conferencia, armazenagem e conservação 

de matérias e outros suprimentos; Organizar a coletânea de leis, decretos, regulamentos e outros 

atos normativos referentes a assuntos da prefeitura; Coletar, analisar, classificar e identificar dados 

estatísticos; passar certidões e autenticar. 

AUXILIAR DE CRECHE: Monitoramento das crianças nas creches em regime de cooperação 

técnica e pedagógica com professores e pais; Responsabilizar pela guarda e assistir a criança em 

suas diárias, cuidando de sua higiene, desenvolvendo atividades para distração, conforme 

orientação pedagógica; Participar de reuniões e cursos quando convocada; Prestar informações a 

direção sobre o comportamento das crianças; exercer outras atividades afins; 

AUXILIAR DE SECRETARIA: Recepcionar a comunidade, procurando identificá-los, averiguando 

suas pretensões, para prestar-lhe informações; Marcar entrevistas, receber recados ou encaminhá-

los a pessoas ou setores procurados; Atender chamadas telefônicas, manipulando telefones e 

interfones para prestar informações e anotar recados; Organizar pequenos fichários e arquivos de 

interesse da recepção, mantendo-os atualizados e em ordem; Operar centrais telefônicas, troncos e 

ramais; Exercer outras atividades afins. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Executar, sob supervisão imediata, serviços auxiliares na área 

de obras, limpeza pública, eletricidade, alvenaria ou pintura de menor complexidade; Manter 

rigorosamente limpas as dependências sob sua responsabilidade; Auxiliar na mudança de móveis e 

equipamentos de escritório e escola; Fazer e distribuir café em horários pré-fixado, recolhendo os 

utensílios utilizados, promovendo a sua limpeza e cuidando para evitar danos e perdas materiais; 
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Preparar refeições para creches municipais, exercendo vigilância sobre a condimentação dos 

alimentos; Zelar para que o equipamento e o local de cozinha estejam em perfeitas condições de 

utilização, funcionamento, higiene e segurança; Verificar se os gêneros fornecidos para utilização 

correspondem à qualidade, quantidade e às especificações das refeições a preparar; Executar a 

limpeza diária dos fogões e utensílios, lavando a louça de uso; Exercer outras atividades afins. 

Manter limpa as áreas utilizadas pelo público, como banheiro etc. 

EDUCADOR FÍSICO E-MULTI: Exercer as ações a serem desenvolvidas em conjunto com as 

equipes de saúde da família, estudar programas instituídos; preparar planos de aulas; selecionar e 

organizar o material didático; ministrar as aulas programadas; aplicar exercícios práticos e 

complementares; elaborar, aplicar e corrigir provas e exercícios; organizar e promover trabalhos 

complementares de caráter cívico; registrar as matérias dadas e os trabalhos efetuados, auxiliar na 

academia da saúde. Identificar e diagnosticar problemas relacionados às crianças e adolescentes 

em situação de risco pessoal e/ou social; propor soluções e encaminhamentos, estimulando a 

participação efetiva dos pais e/ou dos responsáveis; desenvolver ações socioeducativas junto às 

crianças, adolescentes, famílias e comunidade, complementando o trabalho de outros profissionais 

que atuam nessa área, formulando e criando situações novas que possibilitem a superação dos 

problemas e conflitos existentes. 

ENFERMEIRO UBS: Executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica de 

vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao 

trabalhador e ao idoso; desenvolver ações para capacitação dos ACS e auxiliares de enfermagem, 

com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; oportunizar os contatos com 

indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação 

sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente se torne mais 

saudável; Discutir de forma permanente, junto a equipe de trabalho e comunidade, o conceito de 

cidadania, enfatizando os 17 direitos de saúde e as bases legais que os legitimam;-Participar do 

processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das 

unidades de Saúde da Família; Executar outras atividades afins. 

FISCAL DE POSTURA: Efetuar fiscalização com o objetivo de exercer o poder de polícia do 

Município e fazer cumprir as normas legais vigentes, concernentemente às posturas municipais, 

através de vistorias espontâneas, sistemáticas e dirigidas; Atender a pessoas físicas e a 

representante legal de pessoas físicas e jurídicas, para esclarecimentos sobre solução de 

irregularidades; Fiscalizar, para fins de licenciamento, locais solicitados para a instalação de 

atividades econômicas temporárias e eventuais, em terrenos públicos e privados, na área de sua 
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competência; Fiscalizar estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviço e de serviço de 

uso coletivo, quanto ao alvará de localização; Fiscalizar, nas edificações de uso coletivo e a 

existência de quadro contendo o nome da empresa responsável, cópia de seu alvará de localização 

e cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica - ART - junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura - CREA, conforme legislação vigente; Exercer outras atividades afins. 

FONOAUDIÓLOGO: Trabalhar a linguagem e a fala de crianças, adolescentes e adultos que tenham 

dificuldades de comunicação ou algum tipo de deficiência física, visando à melhoria de seu 

comportamento familiar e para com a sociedade em geral; Estimular as funções intelectivas dos 

pacientes como: atenção, memória, organização de pensamentos, raciocínio lógico, percepção 

visual, auditiva e tátil; Utilizar exercícios específicos para o desenvolvimento da leitura e da escrita, 

bem como para os órgãos fono articulatórios dos pacientes com deficiência de fala; Fazer exames 

audiométricos e outros similares; Cuidar de pacientes com Síndrome de Down, AVC, Disfonia, 

Dislalia, Deglutição atípica, Traumatismo Craniano, Derrame Cerebral, Infarto do Miocárdio, etc.; 

Executar os trabalhos dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; Executar 

outras tarefas correlatas mediante determinação superior; 

FISIOTERAPEUTA: Planejar, organizar e executar serviços gerais e especifico de fisioterapia: 

avaliar a elegibilidade do lesionado para ser submetido ao tratamento proposto; Fazer testes 

musculares, goniométrica, perimetria, pesquisa de reflexos normais e patológicos, provas de esforço 

e sobrecarga para identificar a incapacidade do paciente; Elaborar plano de tratamento, orientando 

a família e o paciente no acompanhamento domiciliar; Orientar, treinar o manuseio de aparelho e 

supervisionar na execução plano de tratamento; Reavaliar o paciente para conotar recuperação, 

fazendo a integração médico/paciente através de sugestões, alterações na conduta de tratamento e 

encaminhamento para alta definitiva; Fazer estudos de caso junto a equipe técnica para definir 

melhor; Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 

Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior, prestar assistência ao paciente 

acamado desenvolvendo atividades preventivas, reabilitadoras e funcionais promovendo saúde; 

Criar fluxo de recepção e análise das solicitações de avaliação fisioterapêutica, ampliando o 

atendimento; Definir conceitos e critérios para inclusão e alta dos clientes em atendimento; Capacitar 

familiares-cuidadores para atenção à saúde do enfermo; Aplicar técnicas fisioterapêuticas para 

prevenção, readaptação e recuperação de pacientes; Atender e avaliar as condições funcionais de 

pacientes e clientes utilizando protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e suas 

especialidades; Atuar na área de educação em saúde através de palestras, distribuição de materiais 

educativos e orientações para melhor qualidade de vida; Desenvolver e implementar programas de 
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prevenção em saúde geral e do trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional; Exercer outras tarefas afins. 

FISIOTERAPEUTA E-MULTI: Ações de educação em saúde e prevenção de enfermidades, 

organização do fluxo e manejo dos usuários com demanda por reabilitação, prevenção e tratamento 

de doenças ocupacionais e desenvolvimento de práticas integrativas e complementares. Também 

foi destacada a existência de entraves no processo de trabalho dos fisioterapeutas no NASF como 

o planejamento desarticulado da Estratégia Saúde da Família (ESF) e a priorização da atuação em 

reabilitação da saúde. Conclusão: Evidencia-se que o fisioterapeuta no NASF possui um papel 

importante junto as equipes de saúde no que se refere a atenção as demandas do município, no 

entanto, ficaram evidente a necessidade de se consolidar o apoio matricial e o planejamento coletivo 

das ações. 

MONITOR DE ÔNIBUS: acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu 

desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final 

do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; verificar se todos os alunos estão 

assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar, utilizando equipamentos de 

segurança, respeitando ordem de desembarque e embarque; orientar e auxiliar os alunos, quando 

necessário a colocarem o cinto de segurança; orientar os alunos quanto ao risco de acidente, 

evitando colocar partes do corpo para fora da janela; zelar pela limpeza do transporte durante e 

depois do trajeto; identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; 

ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, especialmente os que assim 

necessitarem; verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; 

verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; conferir se todos os alunos 

frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção 

dos alunos; tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável 

pelo transporte de alunos; ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas 

confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos; executar tarefas 

de apoio aos professores dentro e fora de sala de aula, quando solicitados ou escalados em horário 

compatível com o transporte escolar; executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas 

pelo superior imediato. 

MOTORISTA I: Dirigir e conservar automóveis e camionetas, utilizados no transporte de passageiros 

e doentes da área da saúde, de acordo com itinerário e instruções específicas, observando as regras 

de trânsito, operando os equipamentos acoplados ao veículo; Obedecer rigidamente às normas e 

regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens administrativas emanadas ao superior 
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hierárquico; Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, 

água e óleo, testar os freios e parte elétrica; Verificar o itinerário a ser seguido, a localização do 

estabelecimento para onde serão transportados as pessoas, pacientes, estudantes, cargas e 

equipamentos da Prefeitura; Exercer outras atividades afins. 

MOTORISTA III: Dirigir e conservar automóveis e camionetas, utilizados no transporte de 

passageiros e doentes da área da saúde, de acordo com itinerário e instruções específicas, 

observando as regras de trânsito, operando os equipamentos acoplados ao veículo; Obedecer 

rigidamente às normas e regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens administrativas 

emanadas ao superior hierárquico; Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, 

o nível de combustível, água e óleo, testar os freios e parte elétrica; Verificar o itinerário a ser 

seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportados as pessoas, pacientes, 

estudantes, cargas e equipamentos da Prefeitura; Exercer outras atividades afins. 

NUTRICIONISTA UBS: Realizar a avaliação do estado nutricional do paciente, utilizando 

indicadores nutricionais subjetivos e objetivos, com base em protocolo pré-estabelecido, de forma a 

identificar o risco ou a deficiência nutricional; elaborar a prescrição dietética com base nas diretrizes 

estabelecidas na prescrição médica; acompanhar a evolução nutricional do paciente, independente 

da via de administração, adequando a prescrição dietética, em consenso com o médico, com base 

na evolução nutricional e tolerância digestiva apresentadas pelo paciente, até alta nutricional; 

garantir o registro claro e preciso de todas as informações relacionadas à evolução nutricional do 

paciente; orientar o paciente, a família ou o responsável legal, quanto à preparação e à utilização da 

dieta prescrita para o período após a alta hospitalar; organizar e operacionalizar as áreas e atividades 

de preparação da dieta hospitalar e merenda escolar 

NUTRICIONISTA E-MULTI: exercer as ações a serem desenvolvidas em conjunto com as Equipes 

de Saúde da Família – ESF, as impostas no Anexo I das PORTARIAS Nº 2.488, DE 21 DE 

OUTUBRO DE 2011 e Nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012; Ações de promoção de práticas 

alimentares saudáveis em todas as fases do ciclo da vida e respostas às principais demandas 

assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, deficiências nutricionais e desnutrição, bem como 

aos planos terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não-transmissíveis; conhecer e 

estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente; promover a 

articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários; capacitar as ESF 

e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais 

como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e 

desnutrição; e, elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para 
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doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, 

organizando a referência e a contra referência do atendimento; desenvolver todas as atividades 

afetas à área de nutrição no âmbito do NASF. 

OPERADOR DE MÁQUINA: Executar trabalho de operação com patrol, pá mecânica, rolo 

compressor, retroescavadeira, tratores em geral e outras máquinas pesadas assemelhadas; 

Informar ao mecânico quanto aos defeitos apresentados pelas máquinas; Comunicar ao chefe 

imediato a que estiver subordinado, qualquer anormalidade que porventura a máquina apresente; 

Manter a máquina lubrificada, lavada e abastecida; sugerir medidas para melhor aproveitamento dos 

equipamentos que opera; Exercer outras atividades afins. 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA: Planejar com patrola, pá mecânica, rolo compressor, 

retroescavadeira, tratores em geral e outras máquinas pesadas assemelhadas; informar ao 

mecânico quanto aos defeitos apresentados pelas máquinas; Comunicar ao chefe imediato a que 

estiver subordinado, qualquer anormalidade que porventura a máquina apresente; manter a máquina 

lubrificada, lavada e abastecida; sugerir medidas para melhor aproveitamento dos equipamentos que 

opera; exercer outras atividades afins 

OPERADOR DE E.T.A: Monitorar e executar serviços de operação em estações de tratamento de 

água. Monitorar sistema de recalque de água. Realizar analise físico- químico e biológica de controle 

reacional da estação. Preparar solução dosadoras de produtos químicos e controlar as dosagens 

dos mesmos. Realizar amostragem de resíduos e efluentes. Dosar soluções químicas e opera 

equipamentos eletromecânicos. Trabalhar em conformidade a normas e procedimentos técnicos e 

de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. Fazer limpeza de ETA. Organizar 

relatórios diários de estação. Observar e atender á legislação pertinente em conformidade com 

normas e procedimentos técnicos de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, observado suas habilidades 

e potencialidades físicas e cognitivas, dentro das especialidades das funções diversas. Realizar 

outras atividades afins. 

OPERÁRIO: Efetuar atividades variadas e simples, como: abertura de valas, capina, limpeza de 

área, podas de árvores; efetuar o preparo do terreno, compactação, preparo de massa e de madeira 

para construção, assim como manusear equipamentos, utensílios e máquinas de simples operação; 

manter a rede de água e esgoto em perfeito estado de conservação; conservar as estradas 

municipais, cortando águas, roçando, tapando buracos, colocando cascalho; efetuar a limpeza 

urbana de varrição e coleta de lixo; Realizar carga e descarga de materiais de várias espécies; cuidar 

e controlar as hortas municipais; realizar a manutenção do cemitério; exercer outras atividades afins. 
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PROFESSOR MUNICIPAL I: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e 

objetivo da escola, ministrando aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes; 

acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística; participar 

ativamente dos programas de capacitação promovidos pela Escola ou pela Secretaria Municipal de 

Educação; preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível 

cognitivo do corpo discente; acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, 

através de atividades compatíveis ao mesmo; promover ao aluno a relação intra e interpessoal, 

favorecendo a socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem mais 

significativa; realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o 

desenvolvimento da aprendizagem do aluno; participar das reuniões pedagógicas promovidas pela 

Escola ou pela Secretaria Municipal. 

PROFESSOR MUNICIPAL II: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação 

e objetivo da escola, ministrando aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades 

inerentes; acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística; 

participar ativamente dos programas de capacitação promovidos pela Escola ou pela Secretaria 

Municipal de Educação; preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes 

com o nível cognitivo do corpo discente; acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o 

conhecimento, através de atividades compatíveis ao mesmo; promover ao aluno a relação intra e 

interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem 

mais significativa; realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o 

desenvolvimento da aprendizagem do aluno; participar das reuniões pedagógicas promovidas pela 

Escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; Colaborar com diretores, orientadores e outros 

profissionais da escola, fornecendo informações que possam auxiliá-los em seu trabalho com os 

alunos; envolver-se em todos os eventos organizados pela Escola ou pela Secretaria Municipal de 

Educação. Executar atividades inerentes ao cargo. 

PSICOLOGO CRAS: Desenvolver todas as atividades de psicólogo realizando as funções conforme 

diretrizes estabelecidas ao programa a que estiver vinculado; realizar as atribuições previstas na 

CBO e que sejam compatíveis ao programa em execução; Acolhida, oferta de informações e 

realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; Mediação dos processos grupais do 

serviço socioeducativo para famílias; Realização de atendimento individualizado e visitas 

domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; Desenvolvimento de atividades coletivas e 

comunitárias; Assessoria aos serviços socioeducativos desenvolvidos; Acompanhamento das 

famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro 
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das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; Articulação de ações que 

potencializem as boas experiências. 

PSICOLOGO UBS: Atuar na área específica de saúde, procedendo ao exame de pessoas que 

apresentam problemas intra e interpessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios 

psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo e 

técnicas psicológicas adequadas a cada caso, afim de contribuir para a possibilidade de o indivíduo 

elaborar sua inserção na vida comunitária; atender à gestante, acompanhando a gravidez, parto e 

puerpério para integrar suas vivências emocionais e corporais; acompanhar programas de pesquisa, 

treinamento e política sobre saúde mental, elaborando, coordenando e supervisionando-os, para 

garantir a qualidade de tratamento em nível de macro e microssistemas; atuar junto a equipes 

multiprofissionais identificando e compreendendo os fatores emocionais, para intervir na saúde geral 

do indivíduo na unidade básica, adaptando os indivíduos a fim de propiciar a elaboração das 

questões concernentes à sua inserção social; participar de programas de atenção primária em 

centros e postos de saúde na comunidade organizando grupos específicos, para prevenir doenças 

ou agravamento de fatores emocionais que comprometem o bem-estar psicológico; exercer outras 

atividades afins. 

PSICOLOGO E-MULTI: exercer as ações a serem desenvolvidas em conjunto com as Equipes de 

Saúde da Família – ESF, as impostas no Anexo I das PORTARIAS Nº 2.488, DE 21 DE OUTUBRO 

DE 2011 e Nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 

programas e projetos que sejam do âmbito de atuação da Psicologia com participação da sociedade 

civil; encaminhar providências, e prestar orientação a indivíduos, grupos e à população; 

planejamento, organização e administração da psicologia no âmbito do serviço público municipal; 

coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e 

projetos na área de psicologia, inclusive nas hipóteses de atendimento vinculado à programas 

especiais mantidos pela União na atenção primária a saúde; realizar vistorias, perícias técnicas, 

laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de psicologia; realizar treinamento, 

avaliação e supervisão direta de estagiários de psicologia; desenvolver todas as atividades afetas à 

área de psicologia no âmbito do NASF. 

SERVENTE ESCOLAR: Limpar e arrumar as dependências e instalações de escolas e creches 

municipais, a fim de mantê-las nas condições de asseio requeridas; recolher o lixo da unidade em 

que serve, acondicionando detritos depositando-os de acordo com as determinações definidas; 

percorrer as dependências das escolas e creches, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 

como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; preparar e servir 
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café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da Prefeitura; Verificar a existência de material 

de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior 

imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; exercer outras atividades afins. 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO: Incentivar, acompanhar e controlar o planejamento e implementação 

do projeto político-pedagógico da escola, tendo em vista as diretrizes definidas no plano de 

desenvolvimento; atender o corpo docente garantindo a unidade do planejamento pedagógico e a 

eficiência de sua execução; colaborar para que os professores sejam unificados em torno dos 

objetivos gerais da escola; assessorar os professores na escola e utilização dos procedimentos e 

recursos didáticos adequados ao atendimento dos objetivos curriculares; coordenar o programa de 

capacitação do pessoal da escola; promover cursos que vise a capacitação e o aperfeiçoamento do 

corpo docente; orientar os professores na solução de problemas e métodos e técnicas didáticas; 

redefinir o desenvolvimento curricular conforme as demandas, os métodos e materiais de ensino; 

acompanhar o processo de avaliação junto ao corpo docente redefinindo as estratégias 

metodológicas, quando necessário; participar das reuniões com os pais; trabalhar de forma integrada 

com a orientação pedagógica; executar outras atividades afins. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Participar das atividades de Atenção Primária à Saúde realizando 

procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); 

realizar procedimentos como curativos, administração de medicamentos, vacinas, coleta de material 

para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades delegadas 

pelo enfermeiro coordenador, de acordo com sua área de atuação e regulamentação; executar 

controles relacionados à patologia de cada paciente; operar aparelhos de eletro diagnóstico; 

cooperar com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de  ensino, pesquisa 

e de educação sanitária; auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; manter a unidade de 

trabalho organizada, zelando pela sua conservação comunicando ao Enfermeiro Coordenador 

eventuais problemas; Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 

geral e em programas de vigilância epidemiológica; Fazer todas anotações no Prontuário Eletrônico 

do Cidadão (PEC) das observações e cuidados prestados; atender ao público, cumprir normas em 

geral; exercer outras atividades afins 

VIGIA: Zelar pela guarda do patrimônio público; Controlar fluxo de pessoas, identificando, orientando 

e encaminhando-as para os lugares desejados; proibir a entrada de pessoas estranhas ao setor, 

quando necessário; Escoltar pessoas e mercadorias; conduzir elevadores; fazer manutenções 

simples nos locais de trabalho; realizar completa ronda em todas as áreas pertencentes ao 
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patrimônio público municipal, observando detalhadamente instalações e locais, com vistas a impedir 

a invasão às dependências escolares; manter, em casos de sinistros ou incêndios, contatos com os 

órgãos competentes, tomando imediatas providencias no sentido de evitar maiores consequências; 

cuidar da manutenção e perfeita condução de extintores de incêndio, observando aspectos inerentes 

ao seu uso; verificar registros de ocorrências após cada período de trabalho; exercer outras 

atividades afins. 

1.1. Descrição detalhada dos serviços a serem executados: 
 

1.1.1. Elaboração do edital de Concurso a ser aprovado pelo contratante, incluindo todos os 

elementos normativos do processo de seleção, conteúdo programático e bibliografia, programa das 

disciplinas, atribuições dos cargos, normas para isenção da taxa de inscrição nos casos previstos em 

lei, critérios de aprovação em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, tendo a prévia 

aprovação da Comissão de Concurso; 

1.1.2. Elaboração das questões inéditas da prova objetiva, com a respectiva correção por meio de 

leitor óptico. 

1.1.3. Elaboração de todos os demais editais necessários, tais como: homologação das inscrições, 

divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as provas, 

homologação do resultado final e classificação dos candidatos, com a confecção de listagens gerais 

e específicas quanto a convocação ou classificação dos candidatos, enviando-os à municipalidade 

para publicação nos meios oficiais; 

1.1.4. Divulgação do Concurso em home page própria, incluindo todos os editais na íntegra, para os 

candidatos interessados terem acesso; 

1.1.5. Recebimento, análise e julgamento de eventuais impugnações ao Edital 

Público; 

1.1.6. Prestar informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por telefone, em todas as 

fases do concurso; 

1.1.7. Realização das inscrições via Internet, através de site próprio, contendo o armazenamento 

das inscrições online em banco de dados, garantindo a segurança e integridade das informações, 

com disponibilidade de ficha de inscrição online e geração de boleto bancário para pagamento na 

conta  bancária indicada pela CONTRATANTE, e disponibilização de meio que permita ao candidato 

inserir na inscrição, os documentos referentes ao requerimento de isenção da taxa de inscrição de 

acordo com a legislação vigente; 

1.1.7.1. Os valores máximos das taxas de incrições serão: 
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1.1.7.2. Para os cargos nível alfabetizado/fundamental: R$ 60,00 (sessenta reais); 

1.1.7.3. Para os cargos nível médio/técnico: R$ 100,00 (cem reais); 

1.1.7.4. Para os cargos nível superior: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 

1.1.7.5. A taxa de inscrição será depositado em conta bancaria do municipio, não podendo de 
forma alguma a empresa receber esses valores. 

1.1.8. Análise e deferimento ou indeferimento: (i) das isenções da taxa de inscrição do certame nos 

termos do Edital bem como a elaboração de edital de homologação das mesmas; (ii) dos pedidos de 

condição especial de realização das provas, deliberando sobre eles; 

1.1.8.1. Isenção do valor da taxa de inscrição e do pedido de condição especial de prova; 

1.1.8.2. Receber e processar as inscrições de candidatos que se declararem pessoas com 

deficiência, analisando os laudos médicos apresentados e adotando as providências 

decorrentes em relação à aplicação das provas; 

1.1.8.3. Receber, analisar e julgar os recursos relativos ao indeferimento da inscrição como pessoa 

com deficiência; 

1.1.9. Análise e deferimento ou indeferimento das inscrições do certame nos termos do Edital bem 

como a elaboração de edital de homologação das mesmas; 

1.1.10. Disponibilização no ambiente dos candidatos, do cartão de confirmação de inscrição, 

contendo os dados cadastrais do candidato e o local, data e horário para realização das provas; 

1.1.11. Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações prestadas pelos 

mesmos, na ficha de inscrição, bem como seu fornecimento à CONTRATANTE em forma magnética, 

compatível com o sistema Betha. 

1.1.12. Elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas objetivas, que deverão ser 

de responsabilidade de profissionais técnicos especializados para elaboração das questões inéditas 

das provas escritas para cada cargo, componentes da banca da CONTRATADA, sendo que a prova 

objetiva deverá conter, no mínimo, 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com cinco alternativas 

de respostas, ou conforme quantitativo indicado pela Comissão de Concurso; 

1.1.12.1. Responsabilizar-se pela diagramação, impressão, empacotamento, armazenamento, 

transporte e aplicação das provas; 

1.1.13.  Realização da prova prática com profissionais especializados responsável pela elaboração e 

avaliação da prova prática para os candidatos aos cargos indicados pelo Estatuto do Servidor Publico 

ou pela Comissão de Concurso. A prova prática constará da execução de atividades propostas pela 

Banca Avaliadora em compatibilidade com a descrição das atividades do cargo e/ou com o conteúdo 
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programático das provas de conhecimentos específicos para o respectivo cargo. As provas práticas 

serão avaliadas através do conceito “APTO” e “NÃO APTO”, no qual obterá o conceito “APTO” na 

prova prática o candidato que demonstrar possuir conhecimentos e habilidades suficientes para 

executar as atividades propostas com produtividade e segurança e “NÃO APTO” na prova prática o 

candidato que não demonstrar possuir conhecimentos e habilidades suficientes para executar as 

atividades propostas com produtividade e segurança, mesmo que de alguma forma tenha concluído 

as atividades. As provas práticas serão realizadas pela CONTRATATA com suporte técnico 

(infraestrutura) da CONTRATANTE. 

1.1.14.  A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade 

suficiente, incluindo 10% (dez por cento) de material reserva; 

As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis 

1.1.1. e deverão ser entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas 

determinadas para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos; 

1.1.2. Elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção por sistema de leitura 

ótica ou outro meio permitido em Lei que assegure a lisura do certame; 

1.1.3. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

1.1.4. Registro em ata de ocorrências de qualquer informação ou anomalia que 

venha ocorrer no ambiente de impressão, assim como o quantitativo de impressões de cadernos de 

provas por cargo com seus respectivos números de páginas, quantitativo de imperfeições gráficas, 

contadores iniciais e finais das impressoras, numeração dos lacres utilizados para fechamento dos 

malotes; 

1.1.5. Os malotes de provas, somente serão abertos no local de aplicação de provas, mediante o 

acompanhamento de 3 (três) testemunhas, as quais assinarão campo específico da ata da 

coordenação do local de provas; 

1.1.6. A CONTRATADA será responsável pela contratação de equipe qualificada para as funções 

de coordenação, fiscalização de salas e corredores, segurança e pessoal de apoio para todas as 

fases do Elaboração de atas e listas de presença em todas as fases do certame; 

1.1.7. O espaço físico destinado à realização das provas objetivas deverá ser de responsabilidade 

da CONTRATADA, sendo que a CONTRATANTE poderá auxiliar na indicação dos locais; 

1.1.8. Aplicação das provas, designando comissão examinadora e com número de fiscais 

suficientes para garantir a boa execução do certame; 

1.1.9. Atendimento especializado aos portadores de deficiência de acordo com as especificidades 

mailto:pmo2017@hotmail.com


36 

MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: pmo2017@hotmail.com - Telefone: (31) 3876-9101 

 

 

dos casos apresentados (motora, auditiva, visual); 

1.1.10.      Fornecimento do gabarito oficial após a data das provas; 

1.1.11. Correção das provas por sistema de LEITURA ÓTICA ou outro meio permitido em Lei que 

assegure a lisura do certame; 

1.1.12. Avaliação dos Títulos dos candidatos aprovados da Prova Objetiva, para cada cargo, caso 

exigido no Edital Público; 

1.1.13. Realização de desempate de notas, em conformidade com o previsto no edital do Concurso, 

elaborando edital de convocação para sorteio público e ata correspondente; 

1.1.14. Recebimento e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com emissão de 

parecer individualizado; 

1.1.15. Recorreção das provas e fornecimento de novos relatórios, por força de recursos interpostos, 

se for o caso; 

1.1.16. Emissão de relatórios em sistema informatizado, em todas as fases do certame; 

1.1.17. Montagem de dossiê e entrega ao CONTRATANTE, contemplando todos os atos 

decorrentes da realização do Concurso; 

1.1.18. Disponibilização dos resultados finais e da base de dados dos candidatos em meio digital 

nos formatos “xlsx” (MS Excel) e “txt” compatíveis para importação nos Sistemas Betha. 

1.1.19.   Apoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame público. 

1.1.20.   Confecção de todo material necessário para realização do Concurso. 

1.1.21. Participar de reuniões presenciais para discussão do edital, conforme solicitação. 

1.1.22. Elaboração, aplicação e correção das provas práticas, designando comissão examinadora 

capacitada e com número de fiscais suficientes para garantir a boa execução do certame; 

1.1.23. Responder perante o Contratante pela qualidade técnica e orientação dos trabalhos 

desenvolvidos; 

1.1.24. comprometer-se a guardar o sigilo ético necessário, por tempo indeterminado, sobre dados, 

documentos, especificações técnicas, metodologias, inovações e quaisquer outras informações do 

Contratante, sobre as quais a Contratada tenha tido acesso durante a execução deste contrato, não 

podendo divulgá-los ou reproduzi-los, sob pena de rescisão, além das sanções legais pertinentes; 

1.1.25. Fornecer ao Contratante informações e outros subsídios de que disponha nos casos de 

eventuais ações judiciais relacionadas ao concurso público; 

1.1.26. Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo Contratante, 

fornecendo todas as informações e elementos necessários. 
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1.1.27. Elaborar cláusula no edital do concurso público prevendo que, nos termos do art. 7º da 

Lei Complementar municipal nº 20/20091 e art. 4º d Lei Complementar municipal nº 43/20132, a lista 

classificatória do concurso público para provimento de cargos em caráter efetivo ou lista 

classificatória de cadastro de reserva poderá ser aproveitada para contratação servidores em 

caráter temporário nas situações previstas e autorizadas em lei. 

 

1 Art. 7º Após a homologação do resultado do concurso público, serão nomeados os candidatos 

habilitados, obedecida rigorosamente a ordem de classificação, estabelecida no Edital, podendo a lista 

classificatória de concurso público para provimento de cargos em caráter efetivo ou lista 

classificatória de cadastro de reserva ser aproveitado para contratação servidores em caráter 

temporário nas situações previstas e autorizadas em lei. (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 53/2014). 

2 Art. 4º O recrutamento será feito mediante processo seletivo, ou através do aproveitamento de 

cadastro de reserva ou lista de classificação em concurso público, sendo a seleção de provas, provas 

e títulos ou títulos conforme a situação exigir frente a legislação aplicada. 

1.2. Modelo de execuçâo do objeto, local e prazo para entrega 

1.2.1. As etapas que compõem o processo do Concurso e o cronograma a ser cumprido pela 

CONTRATADA na execução do objeto desta Licitação são os seguintes: 

ORDEM DISCRIMINAÇÃO DAS ETAPAS DATA  LIMITE/PERIODO  PARA  CONCLUSÃO  DAS 

ETAPAS 

1 Elaboração do edital No máximo 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato 

2 Prazo para recurso do Edital 03 (três) dias úteis a partir da publicação 

3 Abertura das inscrições A partir da publicação do edital no órgão oficial do 

Município 

4 Prazo para requerimento da isenção da 

taxa de inscrição e dos pedidos de de  

condição  especial  de  prova 

(inclusive na condição de lactante) 

15 (quinze) dias a partir da publicação do edital no órgão oficial 

do Município 

5 Divulgação da análise e julgamento 

dos pedidos de isenção da taxa de 

inscrição 

No 17º dia do período de inscrição 

6 Recurso dos  pedidos  de isenção 

indeferidos 

03 (três) dias úteis, contados da divulgação da relação de 

pedidos de isenção deferidos ou indeferidos 
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7 Divulgação definitiva dos pedidos de 

isenção 

No dia seguinte ao prazo final para interposição de recurso 

8 Prazo das inscrições 

Prazo para inscrição de candidatos que 

se declararem pessoas com deficiência 

45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da publicação do 

edital no órgão oficial do Município 

No mesmo prazo deverá o candidato inscrito que se 

declarar como pessoa com deficiência encaminhar laudo 

médico 

9 Divulgação da relação de inscritos, dos 

pedidos de condição especial de prova e 

das inscrições dos candidatos que  se  

declararem  pessoas  com 

deficiência 

03 (três) dias úteis após o encerramento das inscrições 

10 Prazo para recursos da relação dos 

inscritos 

Prazo para recursos relativos ao 

indeferimento da inscrição como 

pessoa com deficiência 

03 (três) dias úteis após a divulgação da relação de 

inscritos 

11 
 

Homologação das inscrições 

Homologação das inscrições dos 

candidatos que se declararam como 

pessoa com deficiência 

03 (três) dias úteis após o encerramento do prazo para 

recursos 

12 Indicação do local de realização das 

provas objetivas e do ensalamento 

03 (três) dias após as homologações das inscrições 

13 Realização das provas objetivas No máximo 15 (quinze) dias úteis após os encerramentos 

das inscrições 

14 Divulgação do Gabarito Primeiro dia útil após a realização da prova 

15 Divulgação Oficial do resultado 

preliminar da prova objetiva 

Em até 05 (cinco) dias úteis da realização das provas 

16 Recursos do gabarito e da divulgação 

Oficial do resultado  preliminar  da 

prova objetiva 

03 (três) dias úteis após a divulgação do resultado 

preliminar da prova objetiva 

17 Divulgação Oficial do resultado 

definitivo da prova objetiva; Convocação 

dos aprovados da prova objetiva para a 

prova prática para os cargos que o 

exigirem; 

Abertura de prazo para entrega de 

títulos para os cargos que assim o 

exigirem 

02 (dois) dias úteis após o prazo de recursos 
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18 Prazo para entrega de títulos para os 

cargos que assim o exigirem 

15 (quinze) dias corridos 

19 Realização das provas práticas No máximo 15 (quinze) dias corridos após a convocação 

20 Divulgação do resultado da prova 

prática e da avaliação de títulos 

Divulgação da resultado geral e 

classificação provisória do concurso 

público 

Em até 05 (cinco) dias corrido da realização da prova 

prática e do prazo de entrega de títulos 

21 Prazo para recurso do resultado da prova 

prática, da avaliação de títulos 

classificação provisória do concurso 

público 

03 (três) dias úteis após a divulgação do resultado 

22 Divulgação Oficial do resultado final 

com  a  classificação  definitiva  do 

Concurso e homologação final 

No prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do término do 

prazo de recursos 

 

2. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A realização de licitação, como critério de contratação, adota-se o MENOR PREÇO GLOBAL para a 

contratação do objeto deste Termo de Referência que será processado na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO e no modo de disputa ABERTO/FECHADO. 

 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Todas as etapas dos serviços, objeto do presente Edital, deverão ser totalmente executadas no prazo 

de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data da assinatura do Contrato. 

O Município disponibilizará para a realização das provas a Escola Municipal Padre Alipio Martins 
Pinheiro.  Se necessário outros locais para acomodar todos os candidatos, ficará a cargo da 
Contratante. 

 

4. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual. 

 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, crédito em conta de titularidade 

da contratada, em até 30 dias úteis após cumprimento das etapas descritas no item “8.2”, perante 
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apresentação do correspondente documento fiscal. 

5.2. O pagamento dos serviços será efetuado na seguinte forma: 

a) 20% do valor contratual após publicação do Edital; 

b) 30% do valor contratual após finalização do período de inscrições; 

c) 50% do valor contratual após Homologação do Concurso Público. 

5.3. O valor arrecadado pela empresa contratada a título de taxa de inscrição para participação do 

Concurso Publico deverá ser repassado na íntegra para o Município de Oratorios, conta corrente: 

575260202-1, agência: 0146, op. 006/3703, assim que for conclusa a etapa de homologação das 

inscrições do Concurso. 

5.4. A CONTRADA deverá manter toda a regularidade fiscal (certidões negativas) para fazer jus ao 

pagamento, sob pena e não receber o crédito que lhe for de direito, até a respectiva regularização. 

8.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela Contratada com o Imposto de Renda retido na fonte, 

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste 

imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 

zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, 

se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro 

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ÓRGÃO 03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  
3.3.90.39.00.2.02.00.04.122.0002.2.0007 – APLICAÇÕES DIRETS - 1.500.0000.0000.00 – 
RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
 

8. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 

8.1. Proceder a entrega do objeto dentro das condições e preços ajustados e nos prazos previstos; 

8.2. Contatar a municipalidade e a Comissão designada para acompanhamento do concurso 
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público, antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar os detalhes da execução; 

8.3. Responsabilizar-se, nos termos do contrato e da proposta apresentada, pelo cumprimento 

das etapas e dos prazos referentes à organização, ao planejamento e à execução do concurso 

público, ressalvado o que for de responsabilidade exclusiva do Contratante; 

8.4. Encaminhar a Nota Fiscal do objeto a fim de efetivação do pagamento devido, de acordo 

com o cronograma previsto no item 8.2; 

8.5. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente; 

8.6. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridos em dependências do Município de Oratorios MG; 

8.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente o objeto (subcontratar), sem a devida 

anuência do Município de Oratorios MG. 

Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento. 

8.8. Comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução dos serviços; 

8.9. Aplicar as provas exclusivamente no Município de Oratorios, salvo se comprovado previamente 

à Comissão de Concurso que o número de candidatos inscritos excede à oferta de lugares existentes 

nas instituições de ensino públicas e privadas ali localizados, caso em que a Contratada reserva-se 

o direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo 

qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento destes candidatos; 

8.10. Disponibilizar provas especiais, locais e condições adequadas para os candidatos com 

deficiência, bem como para as candidatas lactantes; 

8.11. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicação; 

9. DA OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO 

9.1. Convocar a CONTRATADA para assinar termo de contrato ou documento equivalente, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação; 

9.2. Fornecer a CONTRATADA, bem como aos responsáveis pela entrega do objeto, todas as 

informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto da contratação; 

9.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições de preço e prazo estabelecidos; 
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9.4. Notificar por escrito, a CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade constatada no 

recebimento do objeto; 

9.5. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

9.6. Providenciar as publicações legais exigidas em lei para todos os atos referentes ao processo. 

9.7. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio dos membros da comissão do 

concurso. 

9.8. homologar o resultado final do concurso público. 

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

10.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.6. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

10.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei 14.133/21. 

10.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

11.1 O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias corridos, após a efetiva realização dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  

11.2. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante 
apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS 
e Trabalhistas, em plena validade. 

11.3. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão por meio de Ordem Bancária, devendo ficar 
especificado: nome do banco; agência; conta corrente, localidade. 

11.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 
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seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

11.5. As Notas Fiscais/faturas devem indicar, ainda, os seguintes dados:  

a) número do Contrato ou da Ata; 

b) número do Termo Aditivo, quando houver;  

c) número do Empenho;  

d) número da Solicitação de Fornecimento/Ordem de Serviço; 

e) descrição do(s) bem(ns) ou serviço(s); e 

f) demais dados necessários para demonstrar o vínculo entre a Nota Fiscal e o respectivo. 

12. DO REAJUSTE ANUAL 

12.1. O preço contratado será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, admitindo-se, 
após esse período, o reajustamento em sentido estrito, nos termos do artigo 25, § 8º, I, da Lei Federal 
nº 14.133/202, ficando eleito como índice o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

13.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, tem-se que a contratação se dará mediante processo 
licitatório na modalidade PREGÃO, cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL. 

13.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

13.3. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

13.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando a experiência da licitante em serviços objeto deste Termo de Referência. 

14. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

14.1. O prazo inicial de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, havendo possibilidade 
de prorrogação, caso seja necessária. 

14.2. Conforme item 1.1.1, o objeto tem natureza de serviço contínuo, sendo prorrogável por até 10 
(dez) anos, de acordo com o artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1. Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como: 
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a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta; 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto;  

f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 
contrato; 

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  

h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

j) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

16.1. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratual, 
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como: 

a) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, tomando as devidas providências para correção; 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;  

c) Dispor de quadro de pessoal, equipamentos e estrutura tecnológica suficientes para garantir 
a execução do objeto; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

e) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente CONTRATO, sendo 
que a inadimplência da CONTRATADA com referência a esses encargos não transfere a 
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CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
presente contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

f) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação do gestor, o 
objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. As providências necessárias serão determinadas 
pelo representante do CONTRATANTE ao preposto indicado pela CONTRATADA; 

17. DAS SANÇÕES  

17.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar na aplicação 
de sanções. 

17.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações 
administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar cauda à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

17.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

17.4. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 
infração cometida pelo CONTRATADO. 

17.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua 
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notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade 
passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 

17.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor 
da CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente. 

17.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 
ou 0,0333% por dia de atraso. 

17.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 

a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato por 
ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do CONTRATO; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

17.6. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro do 
Fornecedor.  

18. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

18.1. De acordo com a pesquisa de mercado, o valor estimado da contratação é de R$ 107.300,00 
(cento e sete mil e trezentos reais). 

18.1.1. Os preços referenciais que dão suporte ao referido valor estão anexos na fase interna do 
presente processo. 

 

Oratórios, 8 de dezembro de 2025. 

 
 
 

_____________________________ 
Gleyson dos Reis Soares 

Secretário de Planejamento e Contabilidade 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2025 

(Processo Administrativo n°XXXXXX) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE ............ QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DE ORATORIOS  E A EMPRESA 
XXXXXX. 

 
A Prefeitura Municipal de Oratorios, por meio da Secretaria Municipal Xxxxxxx, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/000X-XX, estabelecida no 
Xxxxxxxxxx, na cidade de Oratorios, neste ato representada pelo(a) Xxxxxxx Xxxxxxx [cargo e 

nome], nomeado(a) pelo Decreto nº XXX, de XX de XXXXXXXX de 20XX, publicado no DOE 
de XX de XXXXXXX de XXXX, portador da Matrícula Funcional nº XXXXX, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa Xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 
XX.XXX.XXX/000X-XX, sediada na Xxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representada por Xxxxxxxxxx [nome e função no contratado], conforme [atos constitutivos 

da empresa OU procuração] apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº XXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXX, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTA
L 

1      
2      
3      
...      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (xxxxxx) anos contados do(a) Xxxxxxxxxx, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, observado os dispostos da lei 14.133.   
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal, correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser 
emitida, obrigatoriamente, pelo CNPJ da Contratada. 

6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida eletronicamente e encaminhada ao Contratante, por e-
mail a ser fornecido pela fiscalização ou entregue na Secretaria Solicitante. 

6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá ser especificado o produto fornecido e o número do 
Contrato ou instrumento equivalente. 

6.4. Após verificar que o objeto foi entregue de acordo com as especificações contratuais, o 
gestor do contrato emitirá o atesto em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da nota 

fiscal, que será encaminhada à área financeira para: 
6.4.1. Liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo de: 

a) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
b) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

6.4.2. Pagamento da despesa, a contar da liquidação da despesa, no prazo de: 

a) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

b) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

6.5. Os prazos de que trata o subitem 10.10 poderão ser excepcionalmente prorrogados, 

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

6.6. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o subitem 10.10. 

6.7. Poderá o Contratante, após efetuar a análise das Notas Fiscais, realizar glosas dos 
valores cobrados indevidamente. 

 

 
 

 
6.8. Neste caso, a Contratada será informada das razões que motivaram a recusa dos valores. 
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6.9. A Contratada poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento da notificação. 
6.10. Caso a Contratada não apresente impugnação à glosa pretendida, ou caso o Contratante 

não acolha as razões da impugnação, os valores da glosa serão deduzidos da respectiva Nota 

Fiscal. 

6.11. Dos valores a serem pagos à Contratada, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, 

estaduais e municipais, na forma da Lei. 

6.12. O Contratante exigirá da Contratada, para fins de pagamento e fiscalização, a 
apresentação, concomitante à Nota Fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade 

perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), a Fazenda Federal e a Justiça do Trabalho. 

6.13. Caso a Contratada goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação 
de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, pela entrega de declaração. 

6.14. Após apresentada a referida comprovação, a Contratada ficará responsável por comunicar 

ao Contratante qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante 
a execução do Ajuste. 

6.15. A documentação mencionada acima, que é imprescindível para a efetivação do 

pagamento, deverá ser fornecida juntamente com a Nota Fiscal. 

6.16. No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, poderá haver incidência de atualização monetária, sobre 

o valor devido, pro rata temporis, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da 
efetiva realização, se requerida pela Contratada. 

6.17. Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística/IBGE. 

6.18. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores 

recebidos indevidamente pela Contratada, bem como em decorrência de atrasos no 
recolhimento de multas eventualmente aplicadas. 

6.19. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

6.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo 

EM = Encargos 
moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (6/100) 

365 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística/IBGE., exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 

Contrato; 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre produtos que não apresentem as condições 

exigidas no Edital, para que sejam substituídos; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 

servidor especialmente designado; 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 
8.7. Colocar à disposição da Contratada todas as informações necessárias ao fornecimento 

dos produtos; e 

8.8. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, 

ao local de dos produtos; 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no presente instrumento; 

9.2. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências do 

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e de disciplina por este instituído; 

9.3. A mesma fornecerá o(s) item (ns) / objeto(s) de acordo com as especificações e 

quantitativos em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir 
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante. 

9.4. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do(s) 
objeto(s), inclusive às contribuições previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade 
da contratante por 
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eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, 

com referência às suas obrigações, não se transfere à contratante. 

9.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração. 

9.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.7. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

9.8. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja ela qual for, desde que 

praticada por seus empregados nas instalações da Administração. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, conforme o subitem 6.7, sujeitará o fornecedor à multa diária de 0,3% (três 

décimos por cento), sobre o valor total dos itens contratado, a título de mora, até o limite 

máximo de trinta dias. 
11.2. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

11.3. Quando do recebimento, de acordo com o subitem 6.10, os itens rejeitados pela 

fiscalização, a empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para proceder a 

reposição, sob pena de ensejar o descumprimento do Ajuste, o que sujeitará a aplicação 

de multa diária no percentual de 0,3% (três décimos por cento), sobre o valor total dos 

itens contratados, a título de mora, até o limite máximo de trinta dias. 
11.4. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

11.5. O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais 

previstas na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA 

à multa diária de 0,2% sobre o valor total dos itens mais econômico da contratação, por 
dia/ocorrência, até o limite de 6%. 

11.6. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, nos termos do 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as 

seguintes sanções: 

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial 
do contrato e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total dos itens contratado; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

11.7. A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá acarretar a sua extinção, conforme 
previsto nos art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assim como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente 
causados ao Contratante. 

11.8. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos ao fornecedor, ou, ainda, cobrado judicialmente, a critério do 

Contratante. 
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11.9. A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos Princípios 

da Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, 
em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos, mediante comprovação, e desde que 

formuladas por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data em que for 
oficiada a pretensão no sentido da aplicação da pena. 

11.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta. 

11.11. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de procedimento 
administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
11.12. A pedido, quando: 

a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da contratação, por ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior; e 

b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado e dos insumos que compõem os seus custos, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

11.13. Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 

a) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) não cumprir as obrigações decorrentes da contratação; 
d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da contratação; 

e) não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pelo Contratante, sem justificativa aceitável; e 

f) sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.14. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução desta contratação não seja 
afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos do CONTRATO e as 

condições de habilitação. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
13.1.1. Gestão/Unidade: 

13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 
13.1.4. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso 
V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro de Ponte Nova MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 

 
Oratorios X de XXXXXXX de 2025. 

 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1 - 
2 – 
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ANEXO III  
 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  

REFERENTE: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º  / . 

 
Apresentamos a V.S., nossa Proposta para Aquisição de  , 
nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

 
NOME COMPLETO DO LICITANTE:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:      

EMAIL:    

TELEFONE:     

 

 

CONFORME TABELA CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 

 

 
ITEM/

L 

OTE 

 
DESCRIÇÃO 

MARCA/ 
MODELO 
(Quando 
houver) 

 
QTDE 

 
P. 

UNIT 

(R$) 

 
PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1.      

VALOR TOTAL  

 
 

 
O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da 

data da abertura da licitação. 

 
Prazo de entrega conforme especificações do Anexo I. 

 
Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 

no Termo de Referência. 

 
Local e data 
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Assinatura do representante legal da empresa  

 
 

 
Notas: 

 
1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas na plataforma LICITAR DIGITAL  e as especificações constantes do 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital prevalecerão as descriçoes do 

Edital. 

 
2. O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 dias a contar da sessão pública. 

 
3. Vide outras determinações no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 

 
4. Demais outras condições que deverão ser informadas de acordo com o 
objeto e incluídas no item 6 deste edital. 
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